
RE SOLUÇÃO N’ 609 - DE 1’ DE NOVEMBRO DE 1979

EMENTA:- Inclui a disciplina ENGEN HA RIA DE 

TRAFEGD no Currículo Pleno do Curso 

de Enge nh a r ia  Civil de que trata a 

Resolução n’ 372, de 30.09.76, do

Conselho Super io r de Ensino e Pes -

qui s a .

0 REITOR DA UNIVERS ID AD E FEDERAL DO PARA, no 

uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento G e 

ral, e em cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Sup er io r de En^

sino e Pesquisa, em reunião realizada em 1’ de novembro de 1979, 

promulga a seguinte

R E S O L U Ç A O :

A r t . 1’ - 0 Currículo Pleno do Curso de E n 

genharia Civil, definido pela Resolução n’ 372, de 30.09.1976, do 

Conselho Super io r de Ensino e Pesquisa, fica acrescido da discipl^ 

na ENGENHARIA DE TRAFEGO, com as seguintes características;

1. DISCIPLINA - ENGENHA RI A DE TRAFEGO

2. CÓDIGO - TE-0323

3. PR É- RE QUISITO - TE-0307

4. CARGA HORARIA - 60 horas

5. CRÉDITO - 04

6. CURSO - E NG ENHARIA  CIVIL

7. CARATER - COMPLEMENTAR OPTATIVA

c^iuViçr: fiji^l i c c  f e d e r a l

U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P AR A

C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

Art. 2’ - Revogam-se as disposições em c o n 

trario.

Reitoria da Universidade Feder ol-do Pará, em 

1’ de novembro de 1979.

Prof. Dr.y^RAcíy ^AMAZONAS/BARRETTO 

Rei'';fcj3r

Presidente do-''Conselho S uper io r de Ensifíc^e Pesquisa

Jn


